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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1115/2022 

 

    Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2022. 

 

Processo nº 5006016-90.2022.4.02.5117 

ajuizado por                                            . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º Juizado 

Especial Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária no Rio de Janeiro, quanto aos equipamentos 

cama hospitalar, colchão pneumático e hospitalar. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com o documento oriundo do Hospital Estadual João Batista Caffaro, 

emitido por (CRM                                ), consta que a Autora é dependente funcional do cuidado de 

terceiros para o autocuidado e para alimentação. Se encontra comatosa em regime de hemodiálise, 

abre os olhos ao estímulo álgico, sem interação com o examinador. Sem resposta verbal. Não 

deambula a apresenta períodos de agitação, necessitando de cama hospitalar e colchão pneumático. 

Por fim, foi citada a Classificação Internacional de Doenças CID-10 I64 - Acidente Vascular 

Cerebral, não especificado como Hemorrágico ou Isquêmico. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O acidente vascular cerebral (AVC) é a doença que mais mata no Brasil e a que mais 

causa incapacidade no mundo: cerca de 70% das pessoas que sofrem um derrame não retorna ao 

trabalho depois do acidente vascular cerebral e 50% ficam dependentes de outras pessoas no dia a 

dia. O AVC acontece quando o suprimento de sangue que vai para o cérebro é interrompido ou 

drasticamente reduzido, privando as cédulas de oxigênio e de nutrientes. Ou, então, quando um vaso 

sanguíneo se rompe, causando uma hemorragia cerebral. Entre as causas dessas ocorrências, estão a 

malformação arterial cerebral (aneurisma), hipertensão arterial, cardiopatia, tromboembolia 

(bloqueio da artéria pulmonar).1 

                                                      
1 O Que É O Acidente Vascular Cerebral, Quais Os Tipos, Como Prevenir E Tratar. Disponível em: 
https://www.pfizer.com.br/noticias/ultimas-noticias/o-que-e-acidente-vascular-cerebral-AVC-tipos-prevencao-

https://www.pfizer.com.br/noticias/ultimas-noticias/o-que-e-acidente-vascular-cerebral-AVC-tipos-prevencao-tratamento#:~:text=O%20acidente%20vascular%20isqu%C3%AAmico%20%C3%A9,a%20quadros%20de%20hipertens%C3%A3o%20arterial


 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 
2 

 

 

DO PLEITO  

1.  A cama hospitalar é uma cama especial, formada por partes que podem se elevar 

ou declinar, o que possibilita algumas mudanças de decúbito do paciente, dando-lhe maior conforto2. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Considerando o documento médico apresentado, entende-se que os equipamentos 

cama hospitalar e colchão pneumático estão indicados ao manejo do quadro clínico apresentado 

pela Autora.  

2.  No entanto, não estão padronizados em nenhuma lista para dispensação no SUS, 

no âmbito do município e do estado do Rio de Janeiro, uma vez que até o presente momento não 

foram avaliados pela CONITEC. 

3.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde3 foi encontrada linha de 

cuidados em Acidente Vascular Cerebral (AVC) na rede de atenção às urgências e emergências, 

publicado pelo Ministério da Saúde, no entanto, não há previsão de dispensação dos itens pleiteados. 

4.  Considerando as especificidades dos itens pleiteados não foram identificados outros 

insumos fornecidos no SUS que possam ser sugeridos em alternativa. 

5.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública da União (fl. 10) referente ao 

fornecimento dos insumos pleiteados, bem como o que mais se revelar necessário para o tratamento 

da saúde do Autor no curso do feito. Vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos 

itens sem apresentação de laudo de um profissional da área da saúde atualizado que justifique a 

necessidade dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e indiscriminado pode implicar em risco 

à saúde. 

 

É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária no Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

                                                      
tratamento#:~:text=O%20acidente%20vascular%20isqu%C3%AAmico%20%C3%A9,a%20quadros%20de%20hipertens%C3%A3o%2

0arterial. Acesso em: 17/10/2022. 
2 GRUPO BOND. Equipamentos médicos hospitalares. Cama hospitalar. Disponível em: <www.camahospitalar.org>. Acesso em: 25 jul. 

2022.  
3 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 25 jul. 2022. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 
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